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DECISÃO
 

 
 

Vistos, etc.
 

Trata-se de pedido de baixa na distribuição do processo, para que se possa gozar de certidões
negativas, formulado pelos investigados Wagner Camargo da Silva e Leilivane Pereira de Oliveira (ev. 36).
 

Instado, o Ministério Público do Estado de Goiás manifestou favoravelmente ao pleito (ev. 49).
 

Pois bem.
 

Analisando os presentes autos, nota-se que foi proferida sentença, a qual homologou a promoção
ministerial de arquivamento das investigações, com fundamento no princípio da insignificância, nos termos do
art. 395, III, do Código Processual Penal (ev. 30).
 

Em situações como a do caso em tela, consigno que deve ser determinada a baixa no sistema do
nome da parte, de modo que os autos poderão ser localizados pelo nome da parte baixada, tão somente pela
busca interna.
 

Logo, determino à escrivania que proceda às baixas nos sistemas dos nomes dos
investigados Wagner Camargo da Silva e Leilivane Pereira de Oliveira.
 

Por fim, arquivem-se definitivamente estes autos, com as cautelas de praxe e baixas de estilo.
 

Expeça-se o necessário.
 

O presente pronunciamento judicial, nos termos do art. 136 do Código de Normas, valerá como
mandado de citação e intimação.
 

Atenda-se a escrivania com URGÊNCIA, por se tratar de processo incluso na Meta n. 2 do CNJ.
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

Rio Verde - GO, datado e assinado digitalmente.
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